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DISPÕE SúBRE: ALTERA. DISPôSITIVOS DA 
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL. Nº 5.118, 
DE 26 DE OUTIJBRO DE 2018, .E DÁ Ol.JTRÀ$ 
PROVIDÊNCIAS. 

. . .• FAÇO SABER; que 8:. Câmara do Município de 
Caieiras aprova, ,e eu, QILMAR SOARES VICENTE, na qualidad,e de Prefeito Municipal, 
sanciono e promulgo a segtiinte Lei. 

Art. 1º. Fi~ acres~ido ó inciso VIII ao artigo;J°, da 
Lei Compleini;:ntar Municipal ilº 5.118, de 26 de outubro de 2018,quê'.térã a seguinte redação: 

''Art 3~ ............................. , ........................ :., ................. .. 

[. .. ] 

V/Il - sobre as aquisições, transmissões ou a cess;;es 
de direitos de projiriedade do imóvel à pessoajís'ica 
beneficiária dó Programa~ Minha Çasa· ,Minhq .Vida, 
bem como demais programas habitaciônais 
destinados às famílias com renda de àíé 3 (irês) 
salários mínimos'!. 

. Art. 1°. Fic8; acresêido o artigo 4°-A à Lei 
Complementar ~unicipal n° S .118, de 26 de outubro de 2018, que terá a seguinte redação: 

"Art. 4º-A. A isençãoprevista no inciso.VIII do.artigo· 
3° sérá aplicada apenas nas aquisições._,!J.ansmissões • · . 
ou cessões de· direitos da propr:iedàde é~ó,,fi1!1.g,Ye.lrtiós_;;_.~ .. ;,~.
beneficiários _ diretos dô_s · programas b9'1.1tg_çJqn,9l~; · : 
não contemplq,u!o qs ffansmissões subsêq11ihN.1/!:.'i "· · 

"~-~~-:~--~~tF~:;~~: -~~ 1~ /. 

AJ1. 3°. As despesàs decorrentes date:icêWçãõit:dêsta~= ·. '. 
Lei correrão por conta·dãs dotações orçamentárias:pr{>p.rias, suplementaq!.l§I$e';ne~~~9'~~-:~·tr" •. ;_-; ... ·. 

. 1 ::_/ .... ,;.:· -~· .... ":·:~o .. \:~~·--~r~ .. -,,. + .. 

Art. 4°. Esta Lei entfijráI;~IIJ~ vigor na dàta de sua 
publicação, revogadas ás disposições em contrário. ·· : ,. '. ··· · ~ · ,-: -' ·· . · 

...... ~ .,~t' )~-=~. • 
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-~~~, -~~-- .. : ~.::~~L._ :r. •. ~' ;:. (~ ,~ • 
Lei aprovada por meio do Projeto de Lei Complementar n°·00240U t# #,.orla do Vereà?pr Anderson Cardo~p da 
Silva "Birn1.ga", registrado. nesta data. na Secretaria·do,Gabin'ete'·do·P,é/eii#.'e.jlµlft~a'i/fyio,Quadro de Editqff. :,. 
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CERTIDÃO 

Certifico que a Lei Complementar Municipal nº 
6.008, de 22 de fevereiro de 2024, foi publicada na Imprensa Oficial do 
Município de Caieiras na data de 04 de março de 2024. O referido é verdade e 

dou fé. Caieiras, 05 de março de 2024. Eu, -,,,.,a----:, Gabriel de Oliveira 
Infante, Analista Legislativo. 
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